
~r}!;:'
'~', .

"l.~:> i.
- ~~;,
'-';, ..
~~.'.

'~/:
',~~ ..• .'.

~;i';
~"

tl':~~~' ..

c(~

~
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°.: ó235 /2012
13 CÂMARA DE JULGAMENTO
783 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 21/05/12
PROCESSO N°.: 1/5545/2007
AUTO DE INFRAÇÃO N°.: l/200711967
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE LOGÍSTICA LTOA.
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTü DE PRIMEIRA INSTANCIA
AUTUANTES: Fábio Renato Arruda Coelho e João Batista de Araújo
MATRÍCULA: 105.859-1-0 e 105.813-1-1
RELATOR: Conselheiro Jüsé Gonçalves Feitosa

EMENTA: ICMS - OMISSAO DE VENDAS. 1. Venda
de mercadorias snJ'çjtas ao re~ime de Substituic5ü Tributária...., ,

sem emissão de docllJEento fisc;l1. 2. Anto de Infração
lavrado em virtude do Contribuinte ter dado 3êJida do seu
estoque de mercadorias sujeita~, ao regime de Substitui cão
Tributária desacürnpanhêJdaJ da document8ç50 fiscal (Nota
Fiscal modelo I ou 1A e/ou série "D" e cupom fiscal). 3.
Infração aos artigos 127; 169; 174 e 177 do Decreto nO
24.5ó9/97, com penalidade prevista nc. art. 123, m, b da Lei
12.ó70/9ó (com alterações pela L~i 13.418/03). 4.
NULIDADE prvcessual, em ra=50 de inobservância do art.
1° parágrafo 2°, da Instrução Nonmltiva n° 06/2005, por
lratar-se de nOl1na especifica para os casos de reinício de
fiscalização, nos termos do parecer da Cl17slfltoria
Tributária, adotadü pelo representante da douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Nü:; autos do processo administrativo tributéÍrio em epígrafe, foi apurado pela
Fiscalização que o Contribuinte EMPRESA BRASILEIRA DE U)GÍSTICA LTDA.
praticou a seguinte infração:
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'lFALTA DE EJlISS£iO DE DOCUMENTO FISCAL, EJ-J oPErv4çJo
OU PRESTAÇÃO ACOBERTADA POR NOTA FISCAL A10DELO 1 OU
IA E/OU SÉRIE "D" E CUPOkJ FISCAL. O CONTRIBUINTE DEU
SAÍDA DO SEU ESTOQUE DE MERCADORIAS SUJEITAS AO
REGIlllE DE SUllSTITUIÇJO TRIBUr.iRIA DESACOAIPANHAD.1S
DA PERTINENTE DOCUA1ENTAÇ40 FISC<lL, NO kJONTANTE DE R$
1.8IS.40ó,óó, NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEAIBRO DE :J006,
CONFORME DEMONSTRADO NAS INFORkJAÇÕES
COMPLEMENTARES EM ANEXO. "

Diante do e:poslo, foi constituído o crédito tributário
atravé3 da lavl'stura do Alltü de Infraçflo n° ~007.ll 067-2, decorrente da Fiscali:::acão
de::;ignada atnwí.'S da Ordem de Serviço n° ~007 .14997 c}:3rada em 10 de maio de 2007, e
da Ordern de Serviços n° 1007.nt541 eXé1radaem 00 de agosto de 2007, arnbas com o
objeli 'lO de executar auditoria fi.:;cal com atuali:::açà.) de e~toque junto ao Contribuinte
cpigmüKlo, relativamente ao período com início em 10/10/2005 até o àquele rnomcnto
(exercício em aberto).

Com base ()rdem de Serviçü n" 2007.14997, inicialmente
foi expedido o Tem10 ele Início de Fisc[lli:::ação n° 2007.12736, em 11/0512007,
sülicitanclo que o Cünlribuinte 3presentasse em 10 (dc=:) dia.:; os seguintes dücumentos
fiscais/contábeis:

• Registro de Entradas;
• Registro de Apuração de ICMS;
• Registro de Inventário;
• Registro de Utili:::é1çãoDocumentos Fiscais Termo de OcolTência;
• Notas Fiscais de Entrada;
• Notas Fiscais de Saída;
• GIM/GIDEC/GICUF

Além do rnais foi especificado que Olltro:; livros ou
documento (Fiscais ou Contábeis) adiante de::;critos:

1) Movimento de entradas, silídas c inventários (por itern de mercadoria), de acordo
com o lay-out Sintegra;

2) Livrüs de legista de entradas, saíd;)s e apuração em arquivo magnético TXT;
3) Livros Contábeis: Diário e Razão, ou Caixa.

A ciência ocorreu ainda em 14/05/2007.

Já com base na Ordem de Scrvi\~o n° 2007.22641, foi
expedido o Termo de Início de Fiscalização n° 2007.19863, em 09/0812007, solicitando
que o Contribuinte apresenlasse os mesmüs documentos da Ordem de Serviço n°
2007.14997, desta ve::: apenas especificanck, que ü Li'/ro de Registro de Inventário,
contendo os inventários levantados em 31/11/2005 e 31/11/1006.
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A Fiscali=aç3o aI) encerrar seu trabalho através do Tenno
de Conclusão de Fiscali:-:ação n° 2007.24203, lavrando o presente Auto de Infrncão,
também anc:wu ao processo administrativo ür::, request3do a seguinte lista de
documentos: Cópia do relatório d.) quantitativo de estoque; Cópia do relatório de saída de
merc::ic1orias;CÓpi::ldo relatório de entrae\:;lde mercsdoria,,; Cópia d3 nota fiscal n" 7045,
cancelada no dia 14.05.2007 em virtude da contagern de estoque; Cópis da contagem do
estoque parcial realizada em 14.05.2007.

É essencial c}:por as constatações da Agente Fiscal no
dcsenv0lvimcnto da Fiscalização:

(..)

ApJs .:m.i/is2 11'lilll/.:it'.J.:1da d.)':1II11ClIia.;3L' .:: lendo:) :.;ido.f.'::iíO o lel'(fJ11c11l1.?lItL')
.-fé' o?sl,xjll.;; (1/1'':III,iS do SisíeF1h-, .:l,:: LelJ{filt.:mh?iltD .:12 EstDoJlIe (SLE) da
5'.;!,:r.::taria da Ft-,z";nd':l. .?111virtude dCI .:C'llfCI;Jo?lIIPARCIAL dL') estoque
r2ali::':ld.:! 11,) .:lia J.:I. 05. 2007 ,~.lcnd,) ':,-'I11CIb.:,se os arquivos dar; :;aidas e
enirada:; l! meio 1I/{f.:5l1éti.:;,),./ánl,;x'irh1,'; pela ernpl'e:.;a. d.:tcLtam,')s que a
empr2S.:I deu .'J.:tÍd.7&, :;.]11 e:;IDofu2 d2 me/;~'.:tdoria:; :;lIjeita:; ai) regime de
:;úbslÍl ui.;:50 Tribuiária d.'?s,;,.::.-'l/lj.1tJI1!1•.td<l:' da p21't'ill.?lli": dOL:1111Io?lítaç.5•..')fiscal,
no lJ'Iúl1t.:tflle de R$ 1.818.406,66, I1D p2rlodo de Janeiro a De'Zé'mbro de
:!006. 1i1(ct/'m.1mCl:; t':llnbém, <]IIC ':1 empr.;;:;.J n{/,) .:tprcscnf.)u L')S Registros de
lnw:lll.iri,) em 31.12.20(15 e 31.12.2(l()ó, p,)rlanlc', .x; invellf.1rit.s inidal e
.fin.:/l, ,..lspe.::íi v.:1111f!111,7, .:xl/?f...iJ'me s•..,li:;ilcldc' :1/mvJ::'j d,] T.:l'11W ..i.: Ini.:io de
Fi:"'útli::'':1.;3,-i 11" 2007. 198á). Em virtude dL' eXlx),;I •.." IlI1'r •.mlc's ,~,ú'I1lPCt,?17t2
/lutc, de b?/".:/,;:íc' li" 2007. / /967-2. ,::uj,;,pen.:tli.:l.:t.:!,; e:.;/.i previ:;ta no Arl. /23
1n:.L.;c' 111 I.ltra 'b' d,;, Lei /2.670/ j99ó, .:.tlter.JdClp.:'/.J L.'?i 13.418/2003, J'cndL1
enquadrado como FALTA DE EMISS40 DE DOCUMENTO FISCAL, EA1
OPERAÇJO OU PRESTAÇJO ACOBERTADAPOR NOT-. FISC'1L
A10DELO 1OU r E/OU SÉRIE "D" E CUPO.IUFISCAL.

(..)

Portanto, foi 3puradü pela Fiscalizélç:ão que o Contribuinte
infringiu os :lliig0s 127, Ió9 [ 174 do Decreto n° 14.569/97 e em face damenciol1ada
conduta infratora, foi aplicada a penalidade pre;ist:J no mi. 123, UI, b da Lei 11.670/96.

Consta o Te11110 de Revelia à fi. 108.

A Julgadora de 1a Instância, após breve relato dos fatos,
dcpreendeu de f0rrna asscliiva que ü levantament.j lé-cniC'ü,demonstrado no Quadro
Totali::ador do levantamento de Mercadori::, de fls. 24/93 demonstra que houve saída de
mcrc3dorias sem que houvesse a cmis350 do documento fi::;calacobertador da operação,
tendo em vi::;taque a saída real foi superior às saídas acompanhadas de documentação
fiscal.
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Porlanlo, concluiu acolhendo o feito fiscal em sua
totalidade, propondo o julgamento PROCEDENTE da ação fiscal.

() Contribuinte, após tornar clcnCÍa da decisão de 1"
Instância Adminislrativa, protocolou regular e tempestivo. P.ccurso Voluntário,
encaminhado 3 esta J r. C2ímar::lpara fins do julgamento de 2" Inslanci3 Administr3tiva.

Em suas ra=ões de recurso o Contribuinte acresccntou aos
argumentos jú apresentado" na fase de impugnação administrativa, os seguintes
argurnentos:

"(..)

I - DOS FATOS DESIGNATÓRIOS

a) DA ORDEM DE SERVIÇO N° 2007.22641

É b2/11 v.lr.:h-Je .luC ,;/ 1I1strtt.;5e, N,)l"/1wiiva n° 06/2005, pr211'£ c7 ]x)ssibiliJa3e
,;/.l {/Inpli.;,,' L1 r.~reri.:k, prazo), .:Iirílve:; de reiní.::io da .:I's~,;{(tfis":.111IOS .:a(lS em
que (l e.}lltribuinio? .:Iin<1,;/não) I'1'.:l .:i.?lli(/i.:adL1 da .:,)nc1us3l1 JL1S trabalho:; de
./L'.:;alizaçelL' .l desde que L1 ':llIiDrid.:lde dr::';iglla3í1 para .1 e:re,:u,;ão d,).'s
il'a b.:.tlh ,x;, ,;, :"Dli.::iíc mediaI/te pedido drclIlI .••-ralldado. ou .••.eja motivado, o
tl11t11dCJlel'áser aprovado "do O,.;elltlldol' da Célula de Exet:flçiio, mcdiallte
Ordem de Serviço.

(..)

Njl) foi CL111ill.:1L'D qu.? s,; .';ll.:edel! 11L1 ':.:IS':' 2m ':,J111211t.).Decorrido o lapso
tempor.,l prcl'i .••.IO /lO Termo de I/lído de Fiscalir,açlío 11° ~007.1'!736 e
Ihl.••..••.ados mais ~S (vinte e oito) dias. a Ordem de Serviço 11° '1007.'1'1641foi
cmititta .••.elll .llle (o.••..•.•.elll {!.\'llliâta.lo.••' o.••.moti"o .••.•10 reinício da ação {iscal: a
segun.ld Ordem de Serviço embora se pre .••./.llulo .1 reiniciar (f ação (iscal
ilesiglUui,l PCl.-lprimeira Ordelll. li t:óllia literal dcsta.

(..)

b) DA INCOMPETÊNCIA DAQUELE QUE ASSINARA OS ATOS
DESIGNATÓRIOS

Con(orme .•.•.c pode verifiL-l1r. a.""orden .••..de .••.l!rvÍ(;o titio trouxeram a
idcnti{it:l1ç.10 do Orient,ldor da Célula. a (Illtorida.le que 1/0 u.••.o de suas
atribuiçijes legais estaria de.••.igll,ldo os auditores (ist:ai.fi1para executar a
auditoria {isl.',l1 sob ,""'pervisiio de IreI/e da Pa'Z Rocha Pessoa (Afat.:
104.3 04-1-0).

(..)
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11- DO CERCEAMENTO AO DIREITO CONSTITUCIONAL À
AMPLA DEFESA

a) DOS RELATÓRIOS DE ENTRADA E SAÍDA POR DOCUMENTO

N<-,ca:xl em CDIlIClli,'), os inventários '/0 exercício (lllterior (lOfiscalizado e do
exercído fiscalizitdo "tio cOIIstam 11m. aulo ....., tendo sido tomado o marco
zero como estolfue i"icial efilllll ditlfuell! período. A:; entradas c tlS saídas de
mercadorias, J,:xuJ1h'nladas jJl)r .:k)t:uI7ICIl/o .fis.:al, .(.)r{lfll sisf2l11atizadCl5,
rcsp •.?.:fivanl.;nle. alr.:tvé~ <l,} Rdaférl'iL' dc ElllraJas pLIt DCl2U111cntCl.às fls.
12/17. e Relíll;'l'i,) de Saíd':f IXII' D •.x;1I1112nl", .1:;/1:;. 18/23.

UlIla v..?.: ql/e L' e:;I,lqU2 illici.:tI e CI .final, das ..?nfrad,7s e as ,,;aída~' S;)()
es:;enc'iaic; (f el':fk,ra,;3 ...' dc. RdalérriL' Tc'I.:t1i:z':fdL'/; .? i111pr.?sdndívcl a
Cl)l1lprLl)'a.;3cl de :;el/S )'.:t1ol'e:, no:; [flfl.:'s dI) pr...'.:eJ'J'L' ,'f .fim de 'll/e :;c p(I:;:;a
ex.:;'!'.;er ,:xln/mlc 5L.1:,,-.; .:hldc.s '::':'J1ISlífll/2:"naquele dc',::ulJlcnl':'l, o? :;cmpre que
n3lJ re:;/':1I'2/J'1COIII{lI'oJladosl!SSl? •••.Iy,lores, cOllfigurado está o Cl?rCCl11l1clltoao
,tirei/o de defesa do autuado.

(..)

b) DA METODOLOGIA EMPREGADA E DO ESTOQUE INICIAL E FINAL

É evidellle q/lo? L' ,;S/l-"]Uo? ini::;ial c .) .fiilal d':l Rc.:,:)/'rcnf2 lW períodCl
.fis.::alizadl) nà.::.S.:lL'::;;:!I',), pc.is ;J Rec,'l'renie 113.) inid,1r.f :;l/a.'; ali\'idade,~; n2:;se
{//1L' e .? 'l/la.:;': impl'aii.::áve/ 'lU.:; um .:;ol11.?r.:idnlc vCJlda 1<-,dL' o :;,;u .:;sf(lquo?ClL'
final de cada exercício.

o ,11 bilr':fII/<?niL' de:;:;e ),,;tlor pílra {-,S csl,)t1I1c:; inici,.tI c .fin,11 distDly;e
c•.)II:;ido.?l'.:n'.;llIlenie ':f verda.:!.? lIlai.?ri.:tI, uma vt?,Zque dimiJluira L':; valores de
ESloque Total (ET) d'::I::~jJmdl/i,x:; o?n/.:IDrd':I.:iL'I1':fdo~', haja vista que esse wllor
J .:tl,::'L7n.;a'-!clairavés da SO/1/ade. EJíL'qUC lnidal (EI) o? ':1:; Enfrad,7s (El, bem
CDIIlL' o:, val<-,r.::,;.:1L' SaU,..' Tc.I.:tI (ST) de /Iler.::adCIJ'i.:fs,jX':;IL' '11/eeSSl! valDr li (l
soma das V2n3,1s (T~lCC'/IlE';tClquc Final (EF).

(..)

IH - DO MÉRITO

a) DO RELATÓRIO TOTALIZADOR

o RdalérriC' TC.iali.z.:t3or qll.? il/SinIÍ a pre:;:?nl.; ':fcu.,;aç3,! .fis,-~al possui
irr2gularidades qu.? i/1fluenciam .:1irelalílcJlI.? I1L' re:;ull,-,,;!L• .:Iac; d(ft?renç,T'; de
enll'adíf e de saídas d.? mer.:adoria.

A pricif'i Fi~'l!-S2 que ncsle I'dai--íri<-, ,[...11'':/111 1'e/.:tdL,na3L'~; cerC':l de 4000
(qltal/'CI mil) pmdl/I.]], lIIím.?r" excc:;siKflllenle all<-, ]xll'a um estabdedl11cnt(l
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de 1'IJ21'.::a.k, '::o7':lr'::I1::",]e:Jp,].::i.1li::adD 11a .~D111er.::iali::.1.;.:tOde gêncros
alimentíclt •.s, nwterial de limpeza e bdJidas.

(..)"

Porlanlo, ao seu entender, IMPROCEDÊNCIA do auto de
infraç,ãü, ou sllbsidiariamcnte NULIDADE da Ação Fiscal.

À n. 146 dos autos fc)i determinada a rcali~~ação de perícia,
tendo o Contribuinte sidü intimad,) pala apresenlar documentos em 04/08120010.

() Conlribuinle protocülou em 16/08/20010, adendo ao
Recurso Voluntário.

À 11. 172 dos autos, a Orientada da CEPED/CONAT (Eliane
Lopes Moreira - l\tlat.: 10750814) despachou no processo basicamcnte para indagar sobre
a ncccs3idade da reali:::ação dü trabalho pericial, uma ve:: que foi inobservado dispositivo
que tem sido rnotivo de nulidade absoluta pelo C0113dho de Recursos TIibut5rios.

A Conslllioria Tribulál'Íít, através dü Parecer 52/2012,
ressaltou que Pl',xedid.1s visi':IS lW ú./I/21í.:1D d,)'::U/l/CII/,):J d,)s (tut.x;, v,?r(ft.~.1i11L':;quc :J':;
t?llct)lIil'.7 .:;al'aet2J'izad,) n,x; dUi,x.;, qu,?:.;//íL'prt:Judi.:-'iítf cf análise dL' méritlJ, l1wtiv.1da pe/a
illDb:.;,:rl'':(IILÍ':1 d.? 1,-:gisl.1.;50 P1'C''::2,~'.;/I(''par':l ':1 .::,)n::'íif/liçcl,) .:kl l.:m~;al1lel1tc' .kl .:;rédit,l
iriblllLÍJ'iL', concluindo pür não haver dúvidas quanlo li nulidade do feitv fi3~::lI, em ra:::50
de falha insanável.

Diante do e:posto, opinou ao final que se ~onheça do
RCCUl'3üVolunlário, para ao final d;:u'-Ihe prüvimcntü, no sentidü de reformar a decisão
monocnHica, para declarar a nulidade do auto de infração.

O Parecer 52/2012 fc)i encaminhado, para apreciaçã.) do
representante da douta Procur::lc1oria Ger::ll do E~;tadü, que 3e manifestou pelo acatamento
do referido parecer, que d0l111ita à fi. 176.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de recurso voluntário interposto pelo Cüntribuinte
EMPRESA BRASILEIRA DE LOGÍSTICA LTDA. em face da CÉLULA DE
JULGAAIENTO DE r INSL-iNCL1, objetivando, em síntese, a revisão da decisão
exarada na instância üriginitria inerente ao Auto de Infração sob o n° 2007.11967-2, para
que com isso a autuaçf!ü seja julgada por IMPROCEDENTE. O presente reeurso
preenche as condições de admissibilidade, ra=ão pela qt1â1 delc conheço.
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No prücesso slIb eXllmine, a recorrenle fi)i autuada pela
falta t/e emissc'ío de doclImento fiscal, em operl1çlío 011 pre.'t'f.lçc'íoacobertada por nota
fiscal modelo 1011 la e hll série "(I" e CIlPOIIIfi.'t'L.ll.O CtJIIlribllin~i:.'deu saída do seu
estoque de merCdt/orids slIjeil"",. .10 regime de SlIbsliluiç/io Tributária
de.'t't1comptlnIll1dasdelpertinente dOl:umentaçlío fiscal, no montallte de R$ 1.818.406.66,
/lO pcríodo de J.11Ii!Íroa Dezembro ele ~006, cOI~forme dellltJllstmdo lias informações
compli.me/ltdres em (mexo, falo que fiji demonstiadü através dEIS infüllllaçõcs
complementares e docurnentos anexEldosno bojo deste prücess.) administrativo.

Ocorre, que o procedimento administrativo, co)mo se sabe,
é um conj unte. de formalidades que devern ser ohrigatoriamente seguidas pela
Administração Pública para a prMica e validade de certo::;ato::;adrninistr;)ti'los.

Sendo assim, todo)e qualquer procedimentü de fiscali:::ação
lributária consde em procedimenlo adminislrati'lo, ünde J übscrv5ncia de todas ::lS
fiJrmalicbdes legalmente esl8bclecidas consubstancia vcn:l3dcira e):pressão d3 segunmça
jurídica e da proleção à liberdade düs administrados.

Inclusive, no Estado do Ceará o Processo Administrativo
Tributário é regido pela Lei n° 12.732/1997 (cüm alteraçô~s posteriores), a qual dá base
ao Decreto n" 25.4óS1l999 (com alterações subseqüentes), sendo tais normas vinculantes
para toda a Administração Tribl.lt•.~ria Cearense, conforme mi. 3" do CTN[21.

Nesse sentido, ü legislador cearense preocupou-se em
parlicuJari:.:ar todos os elemenlos que devam cünstituir e integr::lr a ação fiscal da
Secretaria da Féccnda, dentre eles os requisitos indispensáwis para lavratura do TCllllOde
Inicio de Fiscali=aç50, consoanle prescreve o arl. 821 d.) RICMS/CE:

Art. 821. A a';.:Ic1.fi~L-.J1L,Jm2.,~.:tI'!t CC!IIl.:t lavra/um do Term,) de Inicia de
Fisc.:tlizaçãL'l, J•..l qual CL.ns/ar/t, 11,?,~e.,;sariat11ellt2:
(..)
{ 1° LavrLlck., c' Tertll,~. d,? Inf.r:iL'lJe Fisc.:tliza.;.:t •..l, L'l .:tgent,? do Fi:;co terá ()
prazo de .:tlé 180 (':.?JliO e c.i/enla) ,:lido; para <:011.:1U:;.:IC'dL':; trabalh.J:s,
cC'l1t.:u:lc':;da dai,1 J.:t ciênâa ao :;ltidll.' pas:;h,'L', ::c,,?fc,rl11o?disJxlsto 2m
regulamento.

De forma a r~gLllamentar I) dispo~~tono supracitado 'i2" do
art. 811, o Sccretúrio da fa:.:cnda, no u::;ü de suas atribuições, proferiu a InstlUção
Nünnativa n" 06/2005, alterada pela Instrução Nonnativa n" 38/2005.

Esta illSlruç:ão),crn seu artigo 1", descreveu detalhadamente
o pn:co legal ::1 ::.crobservadü pelo agente fiscal, (k~acordo com o enquadramento em S0U

texto, observe:

[2] Afl. J". TribUtO é loda pr.?Sl~IÇãop.:cuniárii1 compulsória, CfIJ .nocda ou cujo valor n.:b ~;~po~;:;a
ezprimir, que não consiilllil ,;anç.1Co de a[0 ilícilo, in,.;[iluída êln J.:i e cobrada mediante atividade
administrativa plenamente vinculada.

I
.i,

"

.~.

,',

.,.

. '.



," ,

" ~.

Art. 100 agcIli2 dc' Fis,:xI ierá (X; pra:::.c.:.,'a seguir in.:!i,::a(k..•:;pare7 a rcali::a.;ào
da açtic',/i:;,::.:tl, cC'/'I/a.:1,]:.,'da L"iéll.::iaao :;ujdt,) pa:::;ivo:
(..)
II - ':]l1(11l3c'c. e:.,'i.Jbelc<.:im2ni,] es/iver ellquadra.:!,] 110 regime llcwmal ,';0111
atividade de:
c) comércio a/aL:adi:.;/:t e ,7I1lil.:t,11,) .?xcrcício] ,fis,::alizado:
1. .:ti.? 10.000 (.:1.77.mil) .:I,xltlnell/L':;./is.::ais - a/.? 60 (5ess.7nt.;~) dias;

Ainda em observância a IN 06/1005, no mio 1, fi2° estão
previstos OJ requisitos para reinício do termo de fiscali=ação, vejamos:

:;,']0 ESgl.I/:dc. L' pr':IZL' previst,) l/l.I in.::isL' II d,) art. 1': sem que ,1 sujeito]
pa:.;sivo ,;eja dell/(fi.::.:tdt) da L"L

'
n.::!1l:;3c' .:los /rabalh,)s, 11 Ilçlio fiscal poderá

ser reiniciada, mediallte .'!>'olkilllÇ(;OdrcIIlIslallcilUla do Ilgellte fiscal.
.:tpr,)l'ada pelc. Oriellf,x!cw da C/llula de E.ye,:;u~'5Ll,pc". dcsigna.;5c. dI? um dos
ú,ordenad,]F::s da Cairi, PoJdo';'lldLI,0175/2 ':'':lJ'L', ':1Gu/ori.:la3e d2sigllLlllte induir
Duir,) .:tgel1i.?,)u sub:.,'tiiuir .) c,riginíll'Í{II1l.7I1fe d,7siglladoJ.
(negritos acrescentados)

Ora, basta uma breve ob::;ervação nas Ordens de Serviço n°
2007.14997 exarada em 10 de maio de 1007, c n° 2007.11641 e}:arada em 09 de agosto
de 1007, ambas relativas ao presé:ntc Auto de Infraçãü, para que se verifique que está
au::;enk (;;':~ltml1enteo dcmentü übrigatório da solicitação circunstanciada do agente
fiscal.

In casu, ü rel111C1O.:la FiscElIL:ação não teve como base
qua1l1uer circunstancia, ou n1ütivo, e muitü menüs [,pfOvaç5ü pelo Orientar da Célula de
Execução, mediante Ordem de Serviço.

Pürtanto, deixou o agente fiscal de ob::;ervar os dispositi'/os
legais infringidos, bem como a solicitação circunstanciada no caso concrelo, confi)rme
prescreve (I art. 311 do PJCMS c/c art 1°, 01° da IN 00612005.

A observância de tais formalidades é indispensável para se
manter sob controle a atividade fiscal, a fim de evitar arbitrariedade pelo agente que a
e):ercita. O contribuinte necessita conhecer c ver se tais formalidades limitadoras da
funçào estão sendo obedecidas. Ca:,o contrário, em que todas as D:mnalidade::;não foram
cumpridas, não é possível a valid[lde de tais atos administrativos.

Neste sentido, invoca-se o que reza o mi. 30 c/c art. 53,
ambos do Decreto n° 25.468/99 (PAF):

Ari. ]0, Além .:/c':;prin.::ípi,)s elell':;.7dDS tiO :trIo ] 7 .:!.:tCOllStitui.;'.7o Feder.?l de
1988, o PI'Ol:eSS(}adlllillistl'lltil'o-Iriblltário pl1l1lal'-se-â, também, pelos
pl'indpios da cd.3-'f'U.:tde, :;implidd.:tde, 2.::':'Il~lmi.7 pr.xe:;,~'ual, verdade
nwtcrittl, t-l.in/radit •..5ric' ,:;ampla defesa.
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Art. 53. S/io ab"'iolulIlJllc?lIlelIulos os atos praticar/os lX)7" autoridade
incompet2luc ,JU impêJid.:t, ':)/1 C0111pr,]teriçâo cfe tJlwistJuer das garantias
pl'oces .•.•.lIais cOllstituciollais, depelldo a Ill1lidllde ser declarl1da de (~rídopela
au toridade iulgadora.
(N egri tos acrescentados)

Ademais, destaca-se que :] ativid:)c1c do Agente Fiscal é
plenamente vinculada à lei, devendo adequar-se 3 esta perfeitamente. Para melhor
entender-3e essa vinculação, destac3-3c as palavras de I-Iugo de Brito Machado, em sua
obra Direito Tributário, 19:t edição:

"Diz2ndo L' CTN qUê .:.. iribuio Id de 521' C,Jbr':hkl nll!dianf.:; .?tividade
a.:!min i::.:(rativ.:t plen':/lJl2J1fe virl...'UI.:t.:!':I,.Jller sigJl(/i.:;ar .]lle a autoridade
.:t.:!milli:;(r.:tliva nào p,xlc pre2ncher CLli1/ (. 3CU juíz.:. p ..!~soal. ~ubjefivo. o
{.'ennpo de illd07iermina.;à.] subjeíiv,J. buscando realizar em cada caso a
./inLllid.:tJe da Id. Esta (/epe ser 11Iilluliellte, prt:/igul'llllcfo com rigor e
obietividade os prl!.'iisU1HJslospal'l"l as jJ1'I11icI1(/0•.•.atos I? o conteúdo que
estes devem te/~"
(gri [os nossos)

Portanto, sendo vinculada a 8lividade do agente fiscal à lei,
e se esta deiennina fonnalidade legal a ser atendida, indllsive expressamente
determinando que a Autoridade Julgador::1 declare nulo ü Aut.) de Infração em qth~ tais
formalidades :,ejam descünsideradas, é lógica a necessid3de de que essas n0l1113S
procedimentais, isto é, (I 02° do art 1° da IN 06/2005, serem inleir3luente respeitnd3s.

Neste sentido, o Conselho de Recursos Tribut::írios do
Cont\:l1cioso Administrativo Tributário - CONAT do Esladü do Ceará vem proferindo
Jecisôes declarando a nulidade de atos que infringern as disposições d::t IN 0612005,
alterada pela IN 38/2005, vejamos a emenl::t do Processo Administrativo n°
1/000650/2008:

EA1ENTA: ICA1S - 1. FALTA DE EMISSA-O DE LEITURA DA ME!IIfORIA
FiSCAL AO FINAL DE CADA PERÍODO 1. O COIlll'ibl/;nl€ l/etO apI'e:;ullou
as I1h!/Jwria;s .(isca;s Je ;:a,}.-,períLY/.::' d.: tlpllra.;.:0 d,) ICMS. rt!/ercl1tes aos
exel'.;ídL's de 200-1 e 2005. R'!LlIr~"l 1'''')/1Il1iál'i,1.:,JI//t.;:,::;dL1 por 1IlIímimidad ..; de
V()fLi~', e, pc'!' mítiLíl'i':t, pmvid,). 3. Aulo de illji'açãoiulgado NULO, telldo em
vista &1 illcompelêllda do agellte r!e.•.•.iglllllltl? 1'a1'l1o reiltÍf..'ioda açlío fiscal.
ReJOl'lIldtld ti decis/io COncfl?lIl1lârideXl1mtla em ]O illstâllcia, IIOStermos do
parecer do mpresentl1llte dl1iloll1l1ProclII'adorill Gemi no Estado. 4. Decisão
com supedâneo no art. 1~S ~o da In .•.•.tl'llçiio Normativa 38/05.

Do voto da Cünselheira Relalom extrai-se:

"A Llrdem de s..!t'viç,) .i t:1 in:.;ft'1lIllo?lllL1PJ'Líccssl/al da :lenra ad111;ni~:trativa que
alliLlJ'iz.:l .:; 12gilim.? o {flldilDr fa,:cnd!tril.l a fL'.:alizar aeJUe/C dcterl11ilwdo
c:onlribuillic, ll.:ltJlIele 2:;['a.;.:.' de Icm['o determinado. Pc".hn. este documento
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consiste em um desd,}bJ'í111l2I1t,') d.:.,Prilll:Ípil) da Impessoalidade, lima vez que,
n.:l\..lfi.:;.:! à di~;':l'id,)JwJ'icd':'ld2 dL1 a221lie .fis.:al qual e:.;tabe/.;:.:iI7l.:nt,) alldital~
ou 111<::;171<).:iut.),.;zar <I:'; .:;.:.,nt'inllidade:; d.x; pro.:;edil11.?nt<..l:;.dercndo ,') agente
obt!Jc.:er ".?::il'ilil'í1I11Clll,?à.~previ:;.)e:; legais. "

Assim, é de se indicar o imfast<Ível defeito quando do
reinício da fiscali:i'lç:ão, como se vê nos presentes autos, I) que implica, por Ji JÓ, na total
descünsideração da peça punitiva übjurgadzl, em viliudc: de nulidade absoluta, pois o
referido tenno nãü está revestido dü forma prescrita em Legislaç50 Tributária, tudo nos
moldes d0 Decreto rt 25.468/99, aliso 30 e 53.

Diante disto, übservo que frente ao conjunto probatório, a
conclusão
rnais c0ns.:ntânca com a jllstiç:a fiscal é no sentido de reforrnar a decisão monocrática,
para declarar em grau prdiminar [I NULIDADE processual da aci'ío lisc31, com base no
':jllCJisp.se a In::;lxução l'Jormativa rt 0612005, por tratar-se de norma específica para os
casos de reinício de fiscalização.

ÉoVÜTO.
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DECISÃO

Vistos, reIatíJc10s e discutidos os presentes autos en-. que é recorrente EMPRESA
BRASILEIRA DE LOGÍSTICA LTDA. c recOlTida CÉLULA DE JULGAMENTO DE
PRlilJEIRA INST"iNCIA. A la Câmara do Conselho de Recursos Tributúrios, por
maioria de votos, resolve conhecer do recurso voluntário, para dar-lhe provimento,
rcfonnandü a decisão condemllória proferida pela 1a Instância, declarando em grau de
preliminar a NULIDADE processual, com base no que dispõe a Instrução Normativa n°
06/2005, por tratar-se de norma específica para os casos de reinício de fisca1i:::nção, nos
termos do voto elo relator, confürme parecer da CL'I1:;ll!tclJ"i.:t Tributária, adotado pelo
representante da douta Prücuradül"ia Geral do Estado.

SAL.4 DAS SESSÕES DA r c,iAJARA DE JULGAAIENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUriRIOS, em Fürtllle::::a, aüs li de ?;J- de 2012.
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